
Requerimento Nº 1611/2026

SÚMULA: REQUEIRO ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, 
junto a Secretaria de Educação PARA QUE SEJAM 
REALIZADOS ESTUDOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA 
BIBLIOTECA PÚBLICA NOS BAIRROS MONTE SERRAT, 
AMADOR BUENO E JARDIM CRUZEIRO. 

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, a Secretaria de Educação para que sejam realizados estudos 
para a implantação de uma biblioteca pública nos bairros Monte Serrat, Amador Bueno e Jardim 
Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

  A presente solicitação tem como objetivo ampliar o acesso à educação, à cultura e à 
informação para os moradores dessas localidades, considerando que tais bairros possuem 
população significativa e carecem de equipamentos públicos voltados ao incentivo à leitura, 
pesquisa e desenvolvimento educacional.

 A implantação de uma biblioteca pública contribuirá diretamente para o fortalecimento 
do ensino, oferecendo suporte aos estudantes da rede municipal e estadual, além de 
proporcionar espaço adequado para estudos, pesquisas, atividades culturais, oficinas e projetos 
sociais, ressalta-se que o acesso ao livro e à informação é instrumento fundamental de inclusão 
social e desenvolvimento humano.

 Ademais, solicita-se que, nos estudos realizados, sejam analisadas possibilidades de 
parcerias com os Governos Estadual e Federal, bem como a captação de recursos por meio de 
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programas específicos de incentivo à cultura e educação, visando assegurar viabilidade financeira 
ao projeto.

Vale ressaltar que a criação de bibliotecas públicas nos referidos bairros poderá contribuir 
significativamente para a redução das desigualdades educacionais, oferecendo às crianças, 
adolescentes e adultos um ambiente adequado e estruturado para o desenvolvimento do hábito 
da leitura e da pesquisa, muitos estudantes não dispõem, em suas residências, de espaço 
apropriado ou acesso à materiais didáticos complementares, o que torna ainda mais necessária 
a disponibilização de um equipamento público que promova igualdade de oportunidades e apoio 
ao desempenho escolar.

A biblioteca poderá funcionar como um polo cultural comunitário, promovendo 
atividades como rodas de leitura, palestras, cursos, exposições e eventos educativos, 
fortalecendo o vínculo social e estimulando a participação da comunidade, tal iniciativa 
representa investimento estratégico no capital humano do município, refletindo positivamente 
no desenvolvimento social, educacional e cultural a médio e longo prazo.

  Por fim, requer se que sejam realizados os estudos técnicos viaveis para que haja a 
implantação de bibliotecas comunitárias nestas regiões visando a melhoria e acesso ao 
conhecimento para a população local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de fevereiro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y5P52YNVN6C08CG0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Y5P5-2YNV-N6C0-8CG0
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